
11 de junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº DL 102-2/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Choça, – Bahia, no uso de suas atribuições legais do Inciso 
II do Art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e no Parecer Jurídico, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 102-2/2021 – ADJUDICA o objeto da licitação - serviços 
de manutenção de estofados dos ônibus para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Educação e das Redes de Ensino de Barra do Choça. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de: GILBERTO PEREIRA CRUZ, Inscrita no CNPJ:18.979.608/0001-75,com Ende-
reço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom Retiro Barra do Choça-Ba 45.120-000, 
com endereço na Endereço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom Retiro Barra do 
Choça-Ba 45.120-000, representado neste ato por: Gilberto Pereira Cruz, portador da cédula de 
identidade sob nº01019133546. Vigência: 30 de Junho de 2021. Valor Global é de R$ 6.234,00 
(seis mil, duzentos e trinta e quatro reais). Barra do Choça,10 de março de 2021. Oberdam 
Rocha Dias, Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DO ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº DL 102-2/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Choça, – Bahia, no uso de suas atribuições legais do Inciso 
II do Art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, no 
Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº DL 
102-2/2021 – objetivando serviços de manutenção de estofados dos ônibus para atender as 
demandas da secretaria Municipal de Educação e das Redes de Ensino de Barra do Choça. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: GILBERTO PEREIRA CRUZ, Inscrita no

CNPJ:18.979.608/0001-75,com Endereço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom 
Retiro Barra do Choça-Ba 45.120-000, com endereço na Endereço comercial Av Aurelino Bar-
bosa Santana SN Bom Retiro Barra do Choça-Ba 45.120-000, representado neste ato por: 
Gilberto Pereira Cruz, portador da cédula de identidade sob nº01019133546. Vigência: 30 de 
Junho de 2021. Valor Global é de R$ 6.234,00 (seis mil, duzentos e trinta e quatro reais). Barra 
do Choça, 10 de março de 2021. Oberdam Rocha Dias, Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 102-
2/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Choça, – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades do Inciso II do Art. 24 da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 102-2/2021 – Objeto: serviços 
de manutenção de estofados dos ônibus para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Educação e das Redes de Ensino de Barra do Choça. HOMOLOGA o Processo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, celebrando o Contrato com: GILBERTO PEREIRA CRUZ, Inscrita no 
CNPJ:18.979.608/0001- 75,com Endereço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom Re-
tiro Barra do Choça-Ba 45.120- 000, com endereço na Endereço comercial Av Aurelino Barbosa 
Santana SN Bom Retiro Barra do Choça-Ba 45.120-000, representado neste ato por: Gilberto 
Pereira Cruz, portador da cédula de identidade sob nº01019133546. Vigência: 30 de Junho de 
2021. Valor Global é de R$ 6.234,00 (seis mil, duzentos e trinta e quatro reais). Barra do Choça, 
10 de março de 2021. Oberdam Rocha Dias, Prefeito Municipal.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 102-2/2021 DL
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 102-2/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA

CONTRATADO: GILBERTO PEREIRA CRUZ, Inscrita no CNPJ:18.979.608/0001-75,com
Endereço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom Retiro Barra do Choça-Ba 

45.120-000, com
endereço na Endereço comercial Av Aurelino Barbosa Santana SN Bom Retiro Barra do 

Choça-Ba
45.120-000, representado neste ato por: Gilberto Pereira Cruz, portador da cédula de iden-

tidade sob
nº01019133546.
OBJETO: serviços de manutenção de estofados dos ônibus para atender as demandas da 

secretaria
Municipal de Educação e das Redes de Ensino de Barra do Choça
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
VALOR GLOBAL: R$ 6.234,00 (seis mil, duzentos e trinta e quatro reais).
ASSINATURA: 10 de março de 2021  VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2021
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